
 

 

 

PORTARIA N° 125/2021 -SEC.GERAL-CMP                          

                                                                                                     

                      Paragominas-PA, 02 de junho de 2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE O ACATAMENTO 

DESTA CASA DE LEI AO DECRETO Nº 

046/2021, EXPEDIDO PELO PREFEITO 

JOÃO LÚCIDIO LOBATO PAES. 

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS - PA, Sra. TATIANE 

HELENA SOARES COELHO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 16 e 185 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal e art. 26, XI da Lei Orgânica do Município de Paragominas-PA. 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica acatado por essa Casa de Leis, o Decreto municipal Nº 046/2021-GPP, expedido pelo Exmº. 

senhor Prefeito João Lucídio Lobato Paes, o qual decreta Ponto facultativo nos dias 03 e 04, do mês de 

junho de 2021. 

 

Art.2º Os servidores da câmara municipal de Paragominas deverão retornar aos trabalhos no dia 07 de 

junho de 2021, as 8:00h da Manhã, com o expediente administrativo normal e aberto ao público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TATIANE HELENA SOARES COELHO  
Presidente da Câmara Municipal de Paragominas-PA  

 

 

 

 

 


		2021-06-02T13:04:20-0300
	TATIANE HELENA SOARES COELHO:67937870206




